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LEI n2 2 ~l~. de 10 de novembro de 1964. 

Oria Ginásio Estadual na cidade 
de 19uatemi. 

O PllESIDENTE DA ASSEllBLflIA. LEGISLATIVA 00 ESTADO -
DE MATO GROSSO a 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estádo 
decreta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 16 da 
Oonstituição do Botado a seguinte leil 

• Artigo lQ - Fica oriado na otdado de 19uatemi,. um 
Ginásio Estadual. O qual funcionara no Grupo Eacolar d.!I 
quela cidade. 

Artigo 22 - Integrando C) Ginásio Esta<\ua!. são cri 
ados os seguintea careosa 1 (num) Diretor pgdrao Z; 1 
(hum) Secretário padrao PI 1 (hum) Escrituraria padrão K 
15 (quinzel Professores padrão XI 1 (hum) Inspeter de A 
lunoB pad~o JI 1 (Hum) Porteir2 padrão pf 4 e 1 (hum) ~ 
Extranumererio mensalista referencia ~. 

Artieo ,9 - As· despesa~ueçorrente9 da presente 
lei ao=eraO a oonta de verba propriá,CQnsignada no 0l: 
çamento para 1965. 

• Artigo 42 - Esta lei entrara em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Ouiabá, 10 de 
novembro de 1964. 

ED FERRAZ 
Presidente 
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Artigo ~~ - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, independentemente de registro prévio no 
!l!ribunal de Conta~ para a sua exeoução ,_ revoe;adas as di.§ 
posições em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado. em Ouiabá, 10 de 
novembro de 1964. 
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.tan.U/ FERll AZ 

Presidente 
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